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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE 

CAPOEIRA A CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATENDIDOS PELO SCFV DE 

MORRO DA FUMAÇA/SC. 
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INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 

ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

 

 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 

demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 

prosseguimento do respectivo processo de contratação. 

 

 

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, 

inciso I da Lei 14.133/2021) 

 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerando o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020). 

Contratação do profissional especializado em Capoeira se faz necessária para 

atender à demanda socioeducativa do Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos (SCFV) do Município de Morro da Fumaça/SC, que atende crianças 

e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. A oferta das aulas de 

Capoeira integra ações voltadas ao desenvolvimento integral dos participantes, 
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promovendo não apenas o aprimoramento físico, por meio da prática esportiva, 

mas também o fortalecimento das habilidades socioemocionais, culturais e de 

convivência comunitária. 

O SCFV atende atualmente cerca de 120 crianças e adolescentes, com idades 

entre 6 e 17 anos, distribuídos em turmas de até 25 alunos, e necessita garantir 

atividades pedagógicas contínuas e especializadas, que favoreçam o 

engajamento dos jovens, a socialização, o respeito às diferenças e a valorização 

da cultura brasileira. A Capoeira, enquanto prática cultural e esportiva, constitui 

um instrumento reconhecido para atingir esses objetivos, integrando movimentos 

corporais, música, ritmos e valores sociais essenciais ao desenvolvimento das 

crianças e adolescentes. Considerando que o Município não possui em seu 

quadro permanente de servidores profissionais qualificados para ministrar aulas 

de Capoeira, a contratação direta se torna a alternativa adequada e eficiente 

para atender às necessidades do serviço. Além disso, a presença de um instrutor 

qualificado garante a segurança, o acompanhamento pedagógico individualizado 

e a metodologia apropriada para cada faixa etária, assegurando a efetividade 

das ações e a promoção da inclusão social. 

Portanto, a contratação justifica-se como medida essencial para a execução das 

atividades do SCFV, assegurando a continuidade das ações socioeducativas, o 

cumprimento dos objetivos do serviço e a oferta de oportunidades de 

desenvolvimento integral para crianças e adolescentes do município. 

 

 

 

 

Identificação da área requisitante Nome dos responsáveis 

Saionara Freitas Dias Coordenadora Assistência Social 

 

 

2.  ÁREA REQUISITANTE 

3.  PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso 

II, da Lei 14.133/2021) 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso III, da Lei 

14.133/2021) 

 

A contratação das aulas de Capoeira deverá atender a requisitos técnicos, 

pedagógicos e estruturais, que garantam a qualidade, a segurança e a 

efetividade das atividades para crianças e adolescentes atendidos pelo SCFV. 

4.1. Instrutores Qualificados: 

O profissional a ser contratado deve ser mestre ou professor de Capoeira, com 

certificação emitida por entidade de ensino reconhecida nacionalmente, como a 

Associação Brasileira de Capoeira ou associações similares. Deve comprovar 

experiência no ensino de Capoeira para crianças e adolescentes, e experiência 

prévia com públicos em situação de vulnerabilidade social será considerada um 

diferencial relevante. 

4.2. Metodologia de Ensino Adaptada: 

A metodologia deve ser adaptada às faixas etárias e às fases de 

desenvolvimento dos alunos, promovendo aulas dinâmicas, engajantes e 

inclusivas. As atividades devem respeitar os limites individuais, incentivar a 

superação, estimular a identidade cultural e valorizar a diversidade. Deve-se 

priorizar o desenvolvimento integral, contemplando aspectos físicos, sociais, 

culturais e emocionais. 

4.3. Acompanhamento e Avaliação: 

O instrutor será responsável pelo acompanhamento contínuo do 

desenvolvimento físico e emocional dos alunos, promovendo avaliações 

periódicas do progresso individual. Devem ser apresentados à coordenação do 

SCFV relatórios semestrais de desempenho, com observações sobre 

habilidades motoras, comportamento, socialização e integração cultural, 

permitindo ajustes na metodologia sempre que necessário. 

Esses requisitos visam garantir que as aulas de Capoeira sejam ministradas de 

forma segura, pedagógica e eficaz, alinhadas aos objetivos do SCFV e às 

políticas públicas de promoção do desenvolvimento integral de crianças e 

adolescentes. 

O município não possui Plano Anual de Contratação (PAC) para o exercício de 

2026. 
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5.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, §1°, inciso IV, da Lei 14.133/2021) 

A estimativa para a execução das aulas de Capoeira prevê a realização de 8 (oito) 

aulas semanais, com duração de 40 minutos a 1 hora cada, durante o período de 

março a novembro de 2026. As aulas atenderão turmas de até 25 alunos, 

totalizando aproximadamente 120 crianças e adolescentes atendidos ao longo do 

período contratual. A organização das turmas será feita com base na faixa etária e 

nível de desenvolvimento dos participantes, garantindo que cada grupo receba 

atenção adequada e acompanhamento pedagógico individualizado. As aulas 

ocorrerão de forma sequencial ao longo da semana, respeitando a demanda e a 

disponibilidade dos alunos, podendo ser ajustadas pela coordenação do SCFV 

conforme necessidades pedagógicas ou logísticas identificadas durante a 

execução do projeto. 

O quantitativo total de aulas e alunos previstos permite a distribuição equilibrada 

das atividades, assegurando que todos os participantes tenham a oportunidade de 

desenvolver suas habilidades físicas, culturais e sociais por meio da prática da 

Capoeira, em consonância com os objetivos do SCFV e com as diretrizes de 

promoção do desenvolvimento integral de crianças e adolescentes. 

6.  LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, §1°, inciso V, da Lei 

14.133/2021) 
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Para a contratação das aulas de Capoeira, foi realizado um levantamento 

preliminar de mercado com o objetivo de identificar a disponibilidade de 

profissionais qualificados, valores praticados e condições de execução dos 

serviços no município e região. A pesquisa considerou instrutores certificados, 

experiência no ensino para crianças e adolescentes, e atuação em contextos 

socioeducativos ou comunitários. 

O levantamento indicou que existem profissionais e associações de Capoeira 

capazes de atender à demanda do SCFV, com certificação reconhecida 

nacionalmente, por valores compatíveis com o orçamento do município. A média 

de valores para a prestação de serviço de aulas semanais de Capoeira, com 

turmas de até 25 alunos e carga horária de 40 minutos a 1 hora por aula, varia 

de acordo com a experiência do instrutor, qualificação, recursos utilizados e 

deslocamento. Considerou-se ainda que a contratação deverá observar critérios 

de qualidade pedagógica, segurança, adequação da metodologia de ensino e 

estrutura necessária para as aulas, garantindo que o serviço atenda 

integralmente às necessidades do SCFV. O levantamento de mercado 

demonstrou que é viável técnica e economicamente a contratação de 

profissional especializado para a execução do objeto, respeitando as diretrizes 

legais e garantindo o desenvolvimento integral dos participantes. 

Dessa forma, o levantamento de mercado fornece subsídios técnicos e 

financeiros que fundamentam a contratação direta ou licitação simplificada, 

assegurando que os recursos públicos sejam aplicados de maneira eficiente, 

transparente e compatível com os objetivos do serviço. 

 

 

 

 

7.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1°, inciso VII, 

da Lei 14.133/2021) 

A solução proposta para o atendimento da demanda do SCFV consiste na 

contratação de profissional especializado para ministrar aulas de Capoeira a 

crianças e adolescentes, promovendo o desenvolvimento físico, emocional, social 

e cultural dos participantes. O projeto contempla a execução de 8 aulas semanais, 

com duração de 40 minutos a 1 hora, durante o período de março a novembro de 
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2026, distribuídas entre turmas de até 25 alunos, totalizando aproximadamente 120 

beneficiários ao longo do período contratual. 

A metodologia de execução integra prática corporal, música, ritmos, dança e 

aspectos culturais da Capoeira, garantindo que os alunos vivenciem a modalidade 

de forma completa. Cada aula será planejada pelo instrutor, considerando as 

especificidades de cada faixa etária, os níveis de habilidade e as necessidades 

individuais dos alunos. O acompanhamento será contínuo, com avaliações 

periódicas do progresso físico, social e emocional, além de relatórios semestrais 

apresentados à coordenação do SCFV. 

A solução prevê ainda: 

 Adaptação da metodologia de ensino, garantindo inclusão, respeito às 

diferenças e estímulo à autoestima; 

 Integração de valores sociais e culturais, promovendo disciplina, 

cooperação, valorização da cultura brasileira e fortalecimento de vínculos 

familiares e comunitários; 

 Monitoramento e ajustes contínuos, assegurando a efetividade das aulas e 

o atendimento às necessidades pedagógicas dos alunos. 

A execução da solução será acompanhada pela Coordenação do Desenvolvimento 

Social do Município, que supervisionará a qualidade pedagógica, a segurança e o 

cumprimento das metas estabelecidas. A solução como um todo proporciona uma 

alternativa educativa, saudável e culturalmente enriquecedora, contribuindo para a 

inclusão social, a redução da vulnerabilidade e o fortalecimento do desenvolvimento 

integral das crianças e adolescentes atendidos pelo SCFV. 

 

 

8.  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, §1°, inciso VIII, da Lei 14.133/2021) 

 
8.1. A prestação do serviço objeto deste ETP – Estudo Técnico Preliminar é 

composta por itens não divisíveis, de acordo com suas características técnicas 

e peculiaridades de comercialização no mercado, por isso, o critério será por 

menor preço por item. A divisão do serviço por item com a possível ampliação 

da quantidade de contratos, revela-se administrativa e economicamente 
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9.  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1°, 

inciso IX, da Lei 14.133/2021) 

 
A contratação do profissional especializado em Capoeira tem como objetivo 

proporcionar o desenvolvimento integral das crianças e adolescentes atendidos 

pelo SCFV, contemplando aspectos físicos, socioemocionais, culturais e de 

inclusão social. Espera-se que os alunos apresentem melhoria na coordenação 

motora, flexibilidade, equilíbrio e força, além de maior consciência corporal e 

controle dos movimentos, condizentes com a prática da Capoeira. 

Paralelamente, a execução das aulas visa estimular a autoestima, a 

autoconfiança, o respeito às diferenças, a disciplina, a cooperação e o trabalho 

em equipe, contribuindo para a redução de comportamentos de risco e para a 

adoção de hábitos saudáveis. 

No âmbito cultural, as aulas de Capoeira permitirão aos participantes vivenciar e 

valorizar a cultura brasileira, incluindo música, ritmos e tradições, fortalecendo a 

identidade cultural e a expressão artística dos alunos. As atividades propostas 

também promovem a inclusão social, incentivando a interação entre os 

participantes e a participação em atividades comunitárias, além de contribuir 

para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

O acompanhamento do progresso será realizado por meio da frequência às 

aulas, do cumprimento da carga horária prevista, de avaliações contínuas do 

desempenho individual e de relatórios semestrais apresentados à coordenação 

do SCFV, contemplando avanços no desenvolvimento físico, socioemocional e 

social dos alunos. Dessa forma, a execução das aulas de Capoeira deverá gerar 

resultados mensuráveis e qualitativos, alinhados aos objetivos do SCFV, 

promovendo benefícios significativos na formação integral de crianças e 

interessante, vez que propicia a ampliação da concorrência ampla entre os 

fornecedores, contribuindo para preços mais vantajosos; 

8.2. O objetivo da prestação de serviço por item é o de melhor aproveitar os 

recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, sendo que esta 

prestação de serviço será feita por único fornecedor, essa técnica é 

economicamente viável e não representa perda de economia da escala 
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Antes da celebração do contrato para a execução das aulas de Capoeira, serão 

adotadas uma série de providências para garantir a regularidade, a segurança e 

a efetividade da contratação. Primeiramente, será realizada a verificação da 

qualificação técnica do profissional, incluindo a comprovação de certificação 

reconhecida por órgãos oficiais de Capoeira e experiência comprovada no 

ensino da modalidade para crianças e adolescentes, com atenção especial 

àqueles em situação de vulnerabilidade social. 

Em seguida, será feita a verificação da regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciária do contratado, assegurando que o futuro contrato esteja em 

conformidade com a legislação vigente e que os recursos públicos sejam 

aplicados de forma legal e responsável. Também será realizado o levantamento 

e adequação do espaço físico para a realização das aulas, garantindo que o local 

possua piso seguro, iluminação adequada, ventilação e condições apropriadas 

para a prática da Capoeira, conforme normas de segurança e bem-estar dos 

alunos. Outra providência prévia será a definição do plano de aulas e 

metodologia de ensino, que deverá ser compatível com os objetivos pedagógicos 

do SCFV e adaptado às necessidades de cada faixa etária. Além disso, será 

elaborado um cronograma detalhado das aulas, incluindo a distribuição das 

turmas, horários e datas, garantindo organização, continuidade e cumprimento 

da carga horária contratual. 

Por fim, a Coordenação do Desenvolvimento Social do Município realizará a 

análise de riscos e logística de execução, definindo medidas preventivas para 

eventualidades, como faltas de alunos, condições climáticas adversas ou 

limitações de espaço. Essas providências prévias visam assegurar que o 

contrato seja celebrado de forma segura, transparente e eficiente, possibilitando 

que a execução das aulas de Capoeira atenda integralmente aos objetivos do 

SCFV e promova o desenvolvimento integral dos participantes. 

adolescentes, na valorização da cultura local e no fortalecimento da coesão 

social e comunitária. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, §1°, inciso X, da Lei 

14.133/2021) 
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1°, 

inciso XI, da Lei 14.133/2021) 

O presente estudo não identificou a necessidade de realizar contratações 

acessórias para a contratação deste serviço, uma vez que todos os meios 

necessários para a operacionalização podem ser supridos apenas com a 

contratação ora proposta. 

12. IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1°, inciso XII, da Lei 14.133/2021) 

Com a contratação pretendida, não haverá impactos ambientais, não sendo 

necessárias as respectivas medidas mitigadoras. Por essa razão, este Estudo 

Técnico Preliminar deixa de contemplar o disposto no inciso XII, § 1º, do artigo 

18, da Lei nº 14.133/2021. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA (Art. 18, §1°, inciso XIII, da Lei 14.133/2021) 

A contratação do profissional especializado para ministrar aulas de Capoeira ao 

público infantojuvenil atendido pelo SCFV mostra-se plenamente adequada e 

necessária para o atendimento das demandas identificadas pelo serviço. A 

solução proposta atende aos objetivos de desenvolvimento integral das crianças 

e adolescentes, incluindo aspectos físicos, socioemocionais, culturais e de 

inclusão social, conforme previsto nas diretrizes do SCFV. 

A contratação está alinhada com as melhores práticas pedagógicas e com os 

princípios legais de eficiência, economicidade e transparência na utilização de 

recursos públicos, garantindo que os alunos tenham acesso a atividades de 

qualidade, ministradas por profissional capacitado e com experiência específica 

na modalidade. Além disso, a organização das turmas, a metodologia de ensino 
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Morro da Fumaça/SC, 12 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 

 
Alessandra Mizeeski Fernandes 

7203 

Secretaria Administrativa 

planejada e o acompanhamento contínuo do desenvolvimento dos alunos 

asseguram que os resultados pretendidos sejam efetivos e mensuráveis. 

Diante do levantamento de mercado, da análise das necessidades do público 

atendido e da proposta técnica apresentada, conclui-se que a contratação é 

adequada, viável e estratégica, pois promove benefícios significativos na 

formação integral dos alunos, contribui para a valorização da cultura brasileira e 

fortalece os vínculos sociais e comunitários. A medida, portanto, atende 

integralmente à finalidade do SCFV, garantindo que o serviço contratado 

proporcione resultados concretos, duradouros e compatíveis com os objetivos 

socioeducativos do município de Morro da Fumaça. 
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